
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 70/CSMPM, de 16 de novembro de 2011.
(Revogada pela Resolução nº 75/CSMPM, de 6 de novembro de 2012)

Altera  os  artigos  2º  e  26  da  Resolução  nº  44/CSMPM,  que
dispõem sobre as normas que regulamentam o concurso público
para o ingresso na carreira do Ministério Público Militar.

O CONSELHO  SUPERIOR DO MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR ,

na  forma  prevista  no  art igo  131,  inciso  I ,  letra  d,  da  Lei  Complementar  nº  75,  de  20

de  maio  de  1993  e  tendo  em atenção  a  Resolução  nº  40  do  Conselho  Nacional  do  Mi -

nistério  Público,  resolve:

Artigo  1º  –  Os  art igos  2º  e  26  da  Resolução  nº  44-CSMPM,  passam  a

ter  as  seguinte  redações;

“Art.  2º  O prazo  de  inscrição  no  concurso  para  ingresso  na  Car -

reira  do  Ministério  Público  Mil i tar,  dest inado  ao  provimento  em  car -

go  inicial  de  Promotor  da  Just iça  Mil i tar,  será  de  30  (trinta)  dias,

contados  da  data  da  publicação  do  respect ivo  edital ,  podendo  se  ins -

crever  bacharéis  em  Direi to,  de  comprovada  idoneidade  moral ,  e  que

contem  com,  pelo  menos,  três  anos  de  at ividade  jurídica ,  cert i f icada

por  documentos  hábeis,  a  ser  completada  quando  da  inscrição  defini -

t iva.”

§  1º  –  Considera-se  at ividade  jurídica,  desempenhada

exclusivamente  após a conclusão do curso de bacharelado em Direi to:

I  –  O efet ivo  exercício  de  advocacia,  inclusive  voluntária,  com a

participação  anual  mínima  em  5  (cinco)  atos  privativos  de  advogado

(Lei  nº  8.906,  de  4 Julho de 1994),  em causas ou questões  dist intas.



II  –  O  exercício  de  cargo,  emprego  ou  função,  inclusive  de  ma -

gistério  superior,  que  exi ja  a  ut i l ização  preponderante  de  conheci -

mentos  jurídicos.

III  –  O  exercício  de  função  de  concil iador  em  tribunais  judici -

ais,  juizados  especiais,  varas  especiais,  anexos  de  juizados  especiais

ou  de  varas  judiciais,  assim como o  exercício  de mediação  ou  de  arbi -

tragem  na  composição  de  l i t ígios,  pelo  período  mínimo  de  16  (dezes -

seis)  horas mensais  e durante  1 (um) ano.

IV  –  A  aprovação  em  cursos  presenciais  de  pós-graduação  em

Direi to  ministrados  pelas  Escolas  do  Ministério  Público,  da Magistra -

tura e da Ordem dos Advogados  do Brasi l ,  bem como os  cursos  de pós-

graduação  reconhecidos,  autorizados  ou  supervisionados  pelo  Minis -

tério  da  Educação  ou  pelo  órgão  competente,  com toda  a  carga  horá -

ria  cumprida  após  a  conclusão  do  curso  de  bacharelado  em  Direi to,

não  se  admit indo,  no  cômputo  da  at ividade  jurídica,  a  concomitância

de cursos  nem de at ividade  jurídica  de outra natureza.

§  2º  –  Os  cursos  lato  sensu  compreendidos  no  inciso  IV  deverão

ter,  no  mínimo,  um  ano  de  duração  e  carga  horária  total  de  360  ho -

ras-aulas,  distribuídas semanalmente.

§ 3º  – Independente  do tempo de duração superior,  serão compu -

tados como prática jurídica:

a)  Um ano para pós-graduação lato sensu .

b)  Dois  anos para Mestrado.

c)  Três  anos para Doutorado.

§  4º  –  Os  cursos  de  pós-graduação  ( lato  sensu  ou  stricto  sensu)

que  exigirem apresentação  de  trabalho  monográfico  f inal  serão  consi -

derados  integralmente  concluídos  na  data  da  aprovação  dos  respecti -

vos trabalhos.



§  5º  –  A  comprovação  do  tempo  de  at ividade  jurídica  relat iva  a

cargos,  empregos  ou  funções  não  privativas  de  bacharel  em  Direi to

será  realizada  por  meio  da  apresentação  de  cert idão  circunstanciada,

expedida  pelo  órgão  competente,  indicando  as  respectivas  atribuições

e a prática  rei terada de atos  que exi jam a ut i l ização preponderante  de

conhecimentos  jurídicos,  cabendo  à  comissão  de  concurso  analisar  a

pert inência  do  documento  e  reconhecer  sua  validade  em  decisão  fun -

damentada.

Artigo 26 – ( . . . . . . )

-- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- --

VII  –  comprovação  de  três  anos  de  exercício  de  at ividade  jurídi -

ca,  como  Bacharel  em  Direi to,  observado  o  artigo  2º  deste  Regula -

mento .

Artigo  2º  –  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
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